PARECER N.° 1261, DE 2002

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 216, DE 2001

De autoria do nobre Deputado Roberto Morais, o projeto em epígrafe objetiva proibir a utilização de efluentes de Estações de Tratamento de Água e Estações de Tratamento de Esgoto para a produção de vapor ou resfriamento de componentes da planta das Usinas de Produção de Energia tipo termelétricas.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

A requerimento, a proposta passou a tramitar em regime de urgência.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, esta não se manifestou no prazo regimental, razão pela qual fomos designados, pelo Senhor Presidente desta Casa, Relator Especial para analisar a proposição quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente,  em  obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III  e 24 "caput", da Constituição Estadual e 146,  inciso III do Regimento Interno.

Cumpre esclarecer que, nos termos do artigo 24, incisos VI e XII da Constituição Federal, é competência concorrente do Estado-membro legislar, entre outras matérias, sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição e proteção e defesa da saúde.

Encontra ainda amparo na Lei Complementar nº 791, de 09 de março de 1995 (Código de Saúde  do Estado), e na Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, que dispõe sobre o Código Sanitário do Estado, cujo artigo 2º, inciso II prevê, como um dos objetivos a serem atingidos, a melhoria da qualidade do meio ambiente, nele incluído o do trabalho, garantindo condições de saúde, segurança e bem-estar público. 

Cabe lembrar, ainda, que a Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, estabelece normas de orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. De acordo com o artigo 4º, inciso III desta lei, constitui uma das diretrizes da Política Estadual de Recursos Hídricos a proteção das águas contra ações que possam comprometer o seu uso atual e futuro.

Por sua vez, o artigo 6º do mesmo diploma legal atribui ao Estado o dever de promover ações nas bacias hidrográficas tendo em vista o tratamento de efluentes e esgotos urbanos, industriais e outros, antes do lançamento nos corpos d’água. 

Assim sendo, face à ausência de óbices constitucionais e legais à aprovação da presente propositura, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 216, de 2001.

a)  ROQUE BARBIERE – Relator Especial

